
nn co. Q Desembargador Clóvis Roberto Esselin, Presid: 

te do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso de suas atribuições 1 

gais, & tendo em vista a solicitação constante do telegrama nº 5, de 

= corrente nês, do Drs Juiz Eleitoral da 122 Zona, sediada em GOIÁS, 

torsi do Estado de Go 


